
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 * 
 

 

 Dispõe sobre os registros públicos e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
........................................................................................................................................................................ .................... 

 

TÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 289. No exercício de suas funções, cumpre aos oficiais de registro fazer rigorosa 

fiscalização do pagamento dos impostos devidos por força dos atos que lhes forem apresentados 

em razão do ofício.  

 

Art. 290. Os emolumentos devidos pelos atos relacionados com a primeira aquisição 

imobiliária para fins residenciais, financiada pelo Sistema Financeiro da Habitação, serão 

reduzidos em 50% (cinqüenta por cento). (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

6.941, de 14/9/1981) 
............................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................... ....................................................... 
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